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RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 2261ª  
SESSÃO ORDINÁRIA 

10/02/2025 
• APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO SOLENE DE ABERTURA DOS 
TRABALHOS LEGISLATIVOS, PRIMEIRO SEMESTRE, DO PRIMEIRO 
ANO DA LEGISLATURA, BIÊNIO 2025/2026.  
INDICAÇÃO Nº 001/2025 – AUTOR: VERª. DÁ LUZ SETE ESTRELAS – 
EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SEINFRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
E A SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A 
NECESSIDADE DE QUE SEJA FEITA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
EMEI DANIEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA, NO BAIRRO PARQUE 
ALVORADA, NESTE MUNICÍPIO.  
INDICAÇÃO Nº 003/2025 – AUTOR: VERª. DÁ LUZ SETE ESTRELAS – 
EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SEINFRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, 
A NECESSIDADE DE QUE SEJA PAVIMENTADA AS RUAS 28, 29 E 30 
NO BAIRRO NOVO SETE ESTRELAS, CONHECIDO COMO BABILÔNIA, 
NESTE MUNICÍPIO. 
INDICAÇÃO Nº 019/2025 – AUTOR: VER. MÁRCIO SÁ – EMENTA: 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, A 
NECESSIDADE DE QUE SEJA FEITA A RECUPERAÇÃO DA CAPELA 
SÃO JOSÉ, SITUADO NO CEMITÉRIO SÃO JOSÉ, NO CENTRO DA 
CIDADE, NESTE MUNICÍPIO. 
INDICAÇÃO Nº 023/2025 – AUTOR: VEREADORES MÁRCIO SÁ E LUÍS 
BARBOSA – EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA, A NECESSIDADE DE QUE SEJA FEITA A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA NA RUA PARTICULAR NO PARQUE PIAUÍ 
2, ENTRE A RUA 19 E AVENIDA PERIMETRAL (MESMA RUA DA 
UNIDADE ESCOLAR JOÃO REIS), NESTE MUNICÍPIO. 
INDICAÇÃO Nº 048/2025 – AUTOR: VEREADORES JOSÉ CARLOS 
ASSUNÇÃO E CLARA PRADO DA RAÇÃO – EMENTA: INDICA AO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA – SEINFRA, O ASFALTAMENTO OU 
CALÇAMENTO DA RUA “H” DO BAIRRO SÃO FRANCISCO DE TIMON-
MA. 
INDICAÇÃO Nº 050/2025 – AUTOR: VEREADORES JOSÉ CARLOS 
ASSUNÇÃO E CLARA PRADO DA RAÇÃO – EMENTA: INDICA AO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - SEINFRA E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER A REFORMA DO CAMPO DE 
FUTEBOL COM A IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA OU NATURAL 
NO BAIRRO PEDRO CEARÁ DE TIMON-MA. 

 PORTARIA 
Portaria Nº 179/2025-GP/CMT         Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. TORNAR sem efeito a gratificação concedida ao Senhor Francisco 
das Chagas Jefferson dos Santos, que se deu pela Portaria nº 
176/2025/GP/CMT, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município no dia 06 de fevereiro de 2025, edição nº 3.091, 
pág. 3.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 
Portaria Nº 180/2025-GP/CMT          Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR sem efeito a nomeação do Senhor Francisco das 
Chagas Jefferson dos Santos, que se deu pela Portaria nº 
173/2025/GP/CMT, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município no dia 06 de fevereiro de 2025, edição nº 3.091, 
pág. 3.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 
Portaria Nº 181/2025-GP/CMT          Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR sem efeito o ato de designar a Senhora Ana Mary 
Freitas de Araújo, que se deu pela Portaria nº 165/2025/GP/CMT, de 31 de 
janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município no dia 
31 de janeiro de 2025, edição nº 3.087, pág. 3.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 
Portaria Nº 182/2025-GP/CMT         Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. TORNAR sem efeito a exoneração da Senhora Lucivânia Sousa 
Barroso, que se deu pela Portaria nº 163/2025/GP/CMT, de 31 de janeiro 
de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município no dia 31 de 
janeiro de 2025, edição nº 3.087, pág. 3.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 
Portaria Nº 183/2025-GP/CMT          Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.    
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. TORNAR sem efeito o ato de designar a Senhora Ana Mary 
Freitas de Araújo, que se deu pela Portaria nº 167/2025/GP/CMT, de 04 de 
fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município no dia 
04 de fevereiro de 2025, edição nº 3.089, pág. 6.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 
Portaria Nº 184/2025-GP/CMT          Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder, nos termos do Art. 17 da Lei Municipal nº 1511, de 04 de junho 
de 2008, alterada através da Lei Municipal nº 2000, de 25 de novembro de 
2015, Lei Municipal nº 2045, de 22 de novembro de 2016 e Lei Municipal nº 
2326, de 08 de janeiro de 2024, gratificação no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) a servidora efetiva Ana Mary Freitas de Araújo, 
Matrícula nº 151991, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 7, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025.  
Portaria Nº 185/2025-GP/CMT         Timon (MA), 10 de fevereiro de 2025. 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA LIQUIDAÇÃO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIMON-MA. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.     
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica designada a servidora efetiva ANA MARY FREITAS DE 
ARAÚJO, matrícula 151991, Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer a 
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função de liquidante das despesas realizadas pela Câmara Municipal de 
Timon-MA. Compete a servidora a análise e verificação da regularidade das 
despesas, assegurando que atendam às exigências legais e orçamentárias 
necessárias para sua devida quitação.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
1º de fevereiro de 2025. 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 176/2025-GP/CMT 

Na Portaria nº 176/2025-GPCMT, da Câmara Municipal de Timon-MA, 
publicada no Diário Legislativo Oficial Eletrônico do Município, no dia 06 de 
fevereiro de 2025, edição nº 3.091, pág. 3. 
ONDE SE LÊ: “PORTARIA Nº 176/2025-GP/CMT”. 
LEIA-SE: “PORTARIA Nº 179/2025-GP/CMT”. 
RETIFICA-SE o Aviso de Dispensa nº 001/2025, publicado no Diário Oficial 
dos municípios de Timon - MA, no dia 07/02/2025, Ano XI, Edição 3.092, 
Página 5, da seguinte forma: 
ONDE SE LÊ: 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
Processo Administrativo Nº 003/2025 
LEIA-SE, 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
Processo Administrativo Nº 006/2025 

FRANCISCO MANOEL DA SILVA LOPES 
Agente de Contratação  

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON - MA 

Processo Administrativo Nº 005/2025 
Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2025 
Contrato Nº 005/2025 - INEX 
Inexigibilidade nº 002/2025. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE 
TIMON - MA. Contratado: RÊGO CARVALHO GOMES E DUAILIBE 
ADVOGADOS, inscrita no CNJP/MF sob o nº 25.031.966/0001-17. Objeto: 
Serviços técnicos especializados em consultoria jurídica, visando a 
prestação de assessoria e representação jurídica para a Câmara Municipal 
de Timon/MA, com atuação em demandas de média e alta complexidade 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJMA), Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), Supremo Tribunal Federal (STF) e Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA). O serviço contratado visa 
garantir a proteção dos interesses institucionais e a defesa adequada das 
demandas do Legislativo Municipal. Valor Mensal: R$ 18.000,00 (oito mil 
reais). Recursos: Orçamento Geral. Vigência: 05/02/2025 a 05/05/2026. 
Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, alíneas ‘c’ e ‘e’ da Lei Federal 
14.133/2021. Assinatura: 05/02/2025. 

Timon – MA, 05 de fevereiro de 2025. 
JOSÉ WILMA DA SILVA RESENDE 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE TIMON - MA 
 

Av. Paulo Ramos, s/n, Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 – Timon - MA 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: http://timon.ma.gov.br/diario-oficial 

4 
ISSN 2965-8489 

 

http://timon.ma.gov.br/diario-oficial
http://timon.ma.gov.br/diario-oficial

	DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025
	LEIA-SE,
	DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025
	CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON - MA
	Processo Administrativo Nº 005/2025
	Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2025
	Contrato Nº 005/2025 - INEX
	Inexigibilidade nº 002/2025. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON - MA. Contratado: RÊGO CARVALHO GOMES E DUAILIBE ADVOGADOS, inscrita no CNJP/MF sob o nº 25.031.966/0001-17. Objeto: Serviços técnicos especializados em consultoria jurídica, visando ...


		2025-02-10T17:55:01-0300
	MUNICIPIO DE TIMON:06115307000114




